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PORTARIA Nº 145/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Nº 141 publicadas no 
Boletim Oficial de Nº 199 de 2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 16 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 146/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

NOMEAR O SR. (a) MARCIVALDA LEITE DE SOUZA CUNHA 

para assumir o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA 

PRESIDÊNCIA da Câmara Municipal de Conde, regido pela simbologia 

PL-DAS-2, constante na resolução de Estrutura Organizacional, até 

ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 16 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 147/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

NOMEAR O SR. (a) ALAYS ARAUJO DA SILVA para assumir 

o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR da Câmara 

Municipal de Conde, regido pela simbologia PL-AP-5, constante na 

resolução de Estrutura Organizacional, até ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 16 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 
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